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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS
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Por determinação deste Conselho, fomos ao estabelecimento acima identificado verificar as suas 
condições de funcionamento, considerando principalmente o cenário de crescimento das 
infecções respiratórias sazonais em pediatria e o potencial plano do serviço para o enfrentamento 
da elevação das demandas.
 
Trata-se de um serviço público estadual de saúde, integrante da rede de alta complexidade e que 
atualmente funciona como Hospital Geral e Maternidade, tendo como principais especialidades: 
Pediatria, Obstetrícia de Alto Risco, Oncologia (habilitado como UNACON), Clinica Médica e 
Terapia Renal Substitutiva (TRS), além das Clínicas Cirúrgicas (Vascular, Geral, Proctologia, 
Ginecologia e Mastologia) com foco na Alta Complexidade, oferece assistência ambulatorial e 
Emergência Pediátrica e Obstétrica.
 
No contexto da assistência pediátrica, dispõe atualmente de:
- Urgência/Emergência, contando com 36 leitos; 10 destes operacionalizados em 19/02/2026 
(extras) como estratégia para atender à sazonalidade. Informado pela gestão que a grande maioria 
dos pacientes atendidos neste setor é regulada, porém há acolhimento e atendimento à demanda 
espontânea.
- Enfermaria Pediátrica, contando com 55 leitos, assim caracterizados:
   . 40 leitos da casa.
   . 15 leitos que compõem pavilhão para atender à sazonalidade; destes, 10 são geridos pela 
própria unidade e 5 regulados pela Central de Regulação.
- Duas Unidade de Tratamento Intensivo (UTI) Pediátricas:
   . Uma delas contando com 10 leitos, tendo sido relatado que foi recentemente reformada e 
reinaugurada 13/03/2026.
   . A outra contando com 8 leitos.
- Duas Unidade de Tratamento Intensivo (UTI) Neonatais:
   . Uma delas contando com 20 leitos.
   . A outra contando com 2 leitos.
- Enfermarias Neonatais, contando com:
   . 10 leitos de "Alojamento Canguru".
   . 12 leitos da Unidade de Cuidados Intermediários (UCI).
   . 58 leitos do Alojamento Conjunto.
Informado que todos os setores acima listados dispõem de quarto de isolamento, devidamente 
equipados.
 
Conta também com Casa de Apoio para as mães das crianças internadas nas Unidades de Terapia 
Intensiva.
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A fiscalização foi realizada sem comunicação prévia do CREMEPE ao estabelecimento fiscalizado. 
Ao chegar no estabelecimento, os médicos fiscais, exibindo sua identidade funcional como 
credencial para o ato fiscalizatório, solicitaram contato com responsável técnico. Foram recebidos 
pela equipe gestora administrativa, médica e responsável pela pediatria da unidade e pela equipe 
técnica de plantão.

2. ABRANGÊNCIA DO SERVIÇO

2.1 Abrangência do Serviço: Estadual/Distrital

3. AVALIAÇÃO DA ACESSIBILIDADE DA UNIDADE DE SAÚDE

3.1 Nessa instituição há médicos portadores de deficiência: Sim
3.2 Quantos: 1 (Cadeirante)
3.3 Sexo: Masculino
3.4 Deficiência: Motora

4. COMISSÃO DE ÉTICA MÉDICA

4.1 Corpo Clínico com mais de trinta (30) Médicos: Sim
4.2 Comissão de Ética Médica : Sim

5. COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA

5.1 Atividades de Residência Médica: Sim
5.2 Comissão de Residência Médica: Sim

6. COMISSÃO DE REVISÃO DE ÓBITO

6.1 Comissão de Revisão de Óbito: Sim

7. CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE FÍSICO - GERAL

7.1 Sinalização de acessos: Não (Há espaços não sinalizados (sem placa identificadora) e 
sinalizações que não correspondiam às rotinas desenvolvidas naquele ambiente/ sala/ quarto.)
7.2 Ambiente com conforto térmico: Sim
7.3 Ambiente com conforto acústico: Sim
7.4 Iluminação suficiente para a realização das atividades com segurança: Sim
7.5 Ambiente com boas condições de higiene e limpeza: Sim
7.6 Instalações livres de trincas, rachaduras, mofos e/ou infiltrações: Não (Infiltração no repouso 
médico da Urgência\ Emergência)
7.7 A estrutura física da unidade está livre de graves ameaças à segurança do paciente e/ou do ato 
médico: Sim
7.8 Instalações com acessibilidade para portadores de necessidades especiais – PNE: Sim
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7.9 Sanitários para pacientes: Sim

8. CONDICÕES MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DA MEDICINA EM REGIME DE INTERNAÇÃO

8.1 Equipe profissional composta por médicos e outros profissionais qualificados, em número 
adequado à capacidade de vagas do estabelecimento: Sim
8.2 Todo paciente internado conta com médico assistente, responsável direto pela sua internação, 
assistência e acompanhamento até a alta: Sim
8.3 Há médico plantonista exclusivo para atendimento das intercorrências de pacientes 
internados: Não (Há um time designado para atender as intercorrências, mas esses são parte da 
equipe de plantonistas da Urgência \ Emergência)
8.4 Atuação presencial durante todo o período de funcionamento do serviço: Sim
8.5 Os plantões obedecem à carga horária estipulada na legislação trabalhista ou em acordo do 
Corpo Clínico: Sim (Os plantões são de 12 + 12 h semanais casado (por exemplo, a equipe da terça 
noturno é a mesma do sábado diurno))
8.6 O médico plantonista respeita a vedação à ausentar-se do plantão, salvo por motivo de força 
maior, justificada por escrito ao diretor técnico médico: Sim
8.7 O médico plantonista espera seu substituto e, ao fazer a passagem de plantão, o informa sobre 
as principais ocorrências: Sim
8.8 Nos serviços de urgência e emergência, o médico plantonista atende a toda a demanda que os 
procure: Sim (Parte considerável da demanda é regulada pela Central de Regulação)
8.9 Em todos os ambientes médicos onde se realizem turnos de plantão há área de repouso 
médico: Sim (Há problemas estruturais no repouso médico da Emergência Pediátrica, com ar 
condicionado apresentando infiltrações e mofo, e o vaso sanitário estava interditado por 
problemas hidráulicos)
8.10 Farmácia/dispensário de medicamentos: Sim
8.11 Sala de curativo/sutura: Sim
8.12 Depósito de Material de Limpeza: Sim
8.13 Central ou fonte de gases medicinais em todos os setores onde há tal necessidade: Sim
8.14 Gerador de energia naqueles serviços onde a interrupção do fornecimento energético 
comprometa a segurança da assistência: Sim

9. CONVÊNIOS E ATENDIMENTO

9.1 Convênios e atendimento: SUS
9.2 Plantão presencial: Sim

10. DADOS CADASTRAIS

10.1 Inscrito junto ao CRM da jurisdição: Sim
10.2 Situação Regular: Sim
10.3 Certificado de Regularidade de Inscrição válido : Não
10.4 Diretor Técnico Médico formalizado junto ao CRM da jurisdição : Não (O diretor médico 
formalizado é atualmente diretor geral da unidade e há uma diretora médica identificada, sem 
formalização no CREMEPE)
10.5 Cadastrado junto ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES: Sim
10.6 Fontes de Custeio: SUS
10.7 Na atividade de fiscalização, foram identificadas alterações de dados cadastrais: Sim
10.8 Responsável técnico médico: Sim
10.9 Nome do médico: MARCELA DOS SANTOS ARRUDA
10.10 Número de inscrição junto ao CRM: 22797
10.11 As alterações de dados cadastrais são formalizadas pelo diretor técnico junto ao CRM no 
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prazo de até 30 dias: Não
10.12 A atividade constatada é consistente com as cadastradas junto ao CRM: Sim
10.13 Estabelecimento público: Sim

11. NATUREZA DO SERVIÇO

11.1 Natureza do Serviço: PÚBLICO - Estadual, GESTÃO - Pública, ENSINO MÉDICO - Sim (Recebe 
estudantes de medicina da Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), Universidade de 
Pernambuco (UPE - Recife e Garanhuns), Faculdade Maurício de Nassau, Faculdade de Medicina de 
Olinda (FMO), Faculdade Afya, Universidade Católica de Pernambuco (Unicap) e Universidade 
Federal do Cariri.  O serviço de Pediatria recebe cerca de 15-18 graduandos de Medicina e oferece 
Residência Médica em Pediatria com 30 residentes por ano.)

12. ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA (GERAL)

12.1 Há garantias de confidencialidade do ato médico: Sim
12.2 Há terceirização da prestação de serviços médicos: Não

13. RESPONSABILIDADE TÉCNICA MÉDICA / DIREÇÃO TÉCNICA MÉDICA

13.1 A responsabilidade técnica é exercida presencialmente: Sim
13.2 A direção técnica de serviço assistencial especializado é exercida por médico com registro de 
qualificação de especialista junto ao CRM na especialidade médica correspondente: Sim
13.3 Os médicos atuantes como supervisor, coordenador, chefe ou responsável por serviços 
assistenciais especializados possuem registro de qualificação de especialista junto ao CRM na 
especialidade oferecida pelo serviço médico: Sim

14. ATIVIDADES / SERVIÇOS HOSPITALARES (ITENS APENAS INFORMATIVOS)

14.1 Ambulatório: Sim
14.2 Unidade de internação: Sim
14.3 Serviço hospitalar de urgência e emergência: Sim
14.4 Maternidade: Sim
14.5 Centro de parto normal: Sim
14.6 Unidade de Terapia Intensiva Adulto: Sim
14.7 Unidade de Terapia Intensiva Pediátrica: Sim
14.8 Unidade de Terapia Intensiva Neonatal: Sim
14.9 Serviço de Terapia Renal Substitutiva: Sim
14.10 Serviço de oncologia / serviço de terapia anti-neoplásica: Sim
14.11 Centro cirúrgico: Sim
14.12 Laboratório de análises clínicas: Sim
14.13 Laboratório de anatomia patológica e citopatologia: Sim
14.14 Serviço de imagem / radiologia médica: Sim
14.15 Contrato de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos médico-hospitalares: Sim

15. UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO PEDIÁTRICA - CARACTERIZAÇÃO

15.1 Leitos planejados (número): 18
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15.2 Leitos operacionais (número): 18
15.3 Leitos de isolamento (número): 1
15.4 Pacientes em isolamento (número): 0
15.5 Pacientes em contenção física: 0

16. CONSULTÓRIO PEDIATRIA - GRUPO 1 # CONSULTÓRIOS PEDIATRIA

16.1 Há garantias de privacidade para o paciente: Sim
16.2 Há garantias de confidencialidade do ato médico: Sim
16.3 2 cadeiras ou poltronas - uma para o paciente e outra para o acompanhante: Não
16.4 1 cadeira ou poltrona para o médico: Sim (Cadeira do Médico com forro rasgado em um dos 
consultórios)
16.5 1 mesa / birô: Sim
16.6 1 maca acolchoada simples, revestida com material impermeável: Sim
16.7 1 escada de 2 ou 3 degraus para acesso dos pacientes à maca: Sim
16.8 Medicamentos sujeitos à controle especial no local: Não
16.9 1 pia ou lavabo: Sim
16.10 1 negatoscópio ou outro meio digital que possibilite a leitura da imagem: Sim (Negatoscópio 
só disponível em 01 dos consultórios)

17. SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - CORPO MÉDICO

17.1 Há previsão de médicos plantonistas presenciais (escala) para o Serviço Hospitalar de 
Urgência e Emergência: Sim
17.2 A escala proposta está completa, com um médico exclusivo para cada dois leitos na Sala de 
Reanimação: Não
17.3 A escala proposta está completa com um médico para cada oito pacientes - ou fração: Sim
17.4 Há previsão formal de um médico plantonista para atendimento de até três consultas/hora: 
Sim
17.5 A escala proposta está completa um médico plantonista para atendimento de três 
consultas/hora: Sim
17.6 Há previsão de médicos plantonistas presenciais (escala) para o atendimento às 
intercorrências de pacientes internados no hospital: Não

18. INTERNAÇÃO - CORPO MÉDICO

18.1 Há garantia formal de médico diarista/rotineiro/horizontal: Sim
18.2 Há garantia formal de médico plantonista específico para os pacientes internados: Não
18.3 A escala de médicos plantonistas está completa: Sim
18.4 Todo paciente internado na instituição tem um médico assistente: Sim
18.5 Todos os médicos atuantes estão inscritos junto ao CRM da jurisdição: Sim

19. INTERNAÇÃO - ENFERMARIA PEDIATRIA

19.1 Respeita área mínima de 6m²/leito para enfermaria de 3 a 6 leitos: Sim
19.2 Respeita distância entre leitos paralelos = 1m: Sim
19.3 Há disponibilidade de um quarto para isolamento a cada 30 leitos ou fração: Sim
19.4 Poltrona de acompanhante ao lado do leito: Sim
19.5 Torneira com água fria: Sim
19.6 Cada quarto ou enfermaria tem acesso direto a um banheiro: Sim
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19.7 Fonte de oxigênio medicinal: Sim
19.8 Fornece enxoval de cama para paciente internado: Sim
19.9 Cama regulável: Sim
19.10 Ambiente com conforto térmico: Sim
19.11 Ambiente com conforto acústico: Sim

20. UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO PEDIÁTRICA - EQUIPE MÉDICA / DIMENSIONAMENTO

20.1 Para cada dez leitos, ou fração, há um médico intensivista rotineiro/diarista/horizontal, 
matutino e vespertino: Não (Há déficit de 01 diarista nas UTIs Pediátricas)
20.2 Há um médico plantonista/vertical para cada dez (10) leitos ou fração: Sim

21. SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - ESTRUTURA DA UNIDADE

21.1 Entrada da ambulância tem acesso ágil para a Sala de Reanimação e Estabilização de 
Pacientes Graves: Sim
21.2 Área externa para embarque e desembarque da ambulância é coberta: Sim
21.3 Sala de Reanimação e Estabilização de Pacientes Graves: Sim
21.4 Mínimo de dois leitos: Sim
21.5 Sala de Classificação de Risco: Sim
21.6 Consultório Médico: Sim (São 02)
21.7 Sala de Medicação: Sim
21.8 Sala de Observação: Sim
21.9 Sala de Observação por critério de gravidade: Sim
21.10 Sala de Observação de Pacientes com Potencial de Gravidade: Sim
21.11 Sala de Isolamento: Sim

22. INDICADORES HOSPITALARES

22.1 Nº de leitos de UTI neonatal: 22 (Há 20 + 02 leitos extra)
22.2 Nº de leitos de isolamento na UTI neonatal: 1
22.3 Nº de leitos de Unidade de Cuidados Intermediários - UCIN: 12 (UCI Neonatal)
22.4 Nº de leitos de UTI pediátrica: 18
22.5 Nº de leitos de isolamento na UTI pediátrica: 2
22.6 Nº de leitos de observação: 36
22.7 Nº de leitos de internação: 55
22.8 Taxa de ocupação: 84,8 % foi a ocupação da Pediatria Clínica em 18\03\2026
22.9 Tempo médio de permanência: Na Emergência Pediátrica respiratória em março de 2026 é de 
2,14 dias
22.10 No momento da vistoria foi detectada a superlotação: Não

23. SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA

23.1 Há mais de 50.000 atendimentos/ano no setor: Não ( O número de atendimentos observados 
na Urgência\ Emergência Pediátricas foi o seguinte: . Março de 2025: 276 atendimentos. . Abril de 
2025: 356 atendimentos. . Maio de 2025: 407 atendimentos. . Junho de 2025: 386 atendimentos. . 
Julho de 2025: 271 atendimentos.)
23.2 Há demonstração da adoção de medidas essenciais para a garantia da qualidade e segurança 
assistencial para o paciente: Sim
23.3 Há demonstração da adoção de medidas essenciais para a garantia da qualidade e segurança 
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assistencial para o médico: Sim
23.4 É respeitado o tempo máximo de permanência de paciente da Sala de Reanimação e 
Estabilização de Pacientes Graves de até quatro (04) horas: Não
23.5 É respeitado o tempo máximo de permanência de paciente no Serviço Hospitalar de Urgência 
e Emergência de até vinte e quatro (24) horas: Não (Há relatos de que as crianças ficam mais de 24 
horas internadas na emergência aguardando leitos)
23.6 Especificar motivos: Falta de leitos no hospital, Falta de leitos na rede hospitalar (Central de 
Regulação de Leitos)
23.7 É respeitada a vedação à internação de pacientes no Serviço Hospitalar de Urgência e 
Emergência: Não
23.8 Estabelecida a necessidade de internação, o paciente passa a ser responsabilidade do médico 
de sobreaviso, ou do médico internista ou de qualquer outro médico responsável pela internação, 
até a alta pela sua especialidade ou a transferência do paciente para outro profissional: Sim

24. PORTE DO HOSPITAL

24.1 Porte do Hospital: Porte III

25. INTERNAÇÃO - POSTO DE ENFERMAGEM

25.1 Há disponibilidade de um posto de enfermagem a cada 30 leitos: Sim

26. REPOUSO MÉDICO

26.1 Quarto para o médico plantonista: Sim
26.2 Cama(s) : Sim
26.3 Roupas de cama : Não
26.4 Roupas de banho: Não
26.5 Chuveiro: Sim
26.6 Pia: Sim
26.7 Sanitário: Não (Sanitário do Repouso Médico da Urgência Emergência Pediátrica estava 
interditado)
26.8 Geladeira ou frigobar: Sim
26.9 Cafeteira ou garrafa térmica: Não
26.10 O repouso médico está localizado próximo à área de assistência: Sim

27. UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO PEDIÁTRICA - RESPONSABILIDADE TÉCNICA

27.1 Há Médico responsável técnico: Sim

28. SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - SALA DE ISOLAMENTO – PEDIÁTRICA

28.1 Área ou antecâmara de acesso ao quarto com lavatório: Sim

29. SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - SALA DE OBSERVAÇÃO PEDIÁTRICA
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29.1 Número de leitos disponíveis:
29.2 Número de leitos ocupados por pacientes:
29.3 Todos os leitos ocupados por pacientes contam com roupas de cama: Sim
29.4 Há atendimento a recém-nascidos e prematuros: Sim
29.5 Leitos/berços que permitam atender até 24 horas recém-nascidos e prematuros: Sim
29.6 Sanitário anexo: Sim
29.7 Posto de enfermagem instalado a cada 12 leitos: Sim
29.8 Oferece aos pacientes conforto térmico: Sim
29.9 Oferece aos pacientes conforto acústico: Sim
29.10 No momento da vistoria, foi identificado paciente em contenção física: Não

30. SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - SALA DE REANIMAÇÃO E 
ESTABILIZAÇÃO DE PACIENTES GRAVES (SALA DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA OU VERMELHA) – 
PEDIÁTRICA

30.1 Conta com, no mínimo, duas macas/leitos: Sim
30.2 Pia com água corrente: Sim
30.3 Fonte de oxigênio medicinal: Sim
30.4 Rede canalizada: Sim
30.5 Aspirador de secreções: Sim
30.6 Desfibrilador com monitor: Sim
30.7 Laringoscópio com lâminas adequadas: Sim
30.8 Oxímetro de pulso: Sim
30.9 Ressuscitador manual do tipo balão auto inflável com reservatório e máscara: Sim

31. CONSTATAÇÕES

31.1 Como a maior parte da demanda oriunda de regulação, 70% em média das crianças atendidas 
são internadas 
 
31.2 A unidade conta com profissionais para fisioterapia respiratória na emergência, nas 
enfermarias e nas UTIs neonatais e pediátricas. 
 
31.3 Diante da sazonalidade, com indicadores de doenças respiratórias mais frequentes neste 
período, foram implementados 10 leitos volantes a mais na emergência pediátrica. 
 
 
Relatou-se a existência de um Grupo de Trabalho (GT) dedicado ao manejo da sazonalidade. O 
plano de contingência prevê a conversão de 30 leitos de internação de adultos para o público 
pediátrico. Contudo, a implementação depende do aporte de recursos humanos, que aguarda 
articulação da Secretaria Estadual de Saúde (SES) — a solicitação formal já foi enviada ao órgão. 
 
31.4 Segundo relatório disponibilizado pela gestão, em 2025, o número de atendimentos na 
Urgência/Emergência exibiu o seguinte comportamento no período de sazonalidade: 
   . Março de 2025: 276 atendimentos. 
   . Abril de 2025: 356 atendimentos. 
   . Maio de 2025: 407 atendimentos. 
   . Junho de 2025: 386 atendimentos. 
   . Julho de 2025: 271 atendimentos. 
Em 2025, atendimentos semanais atingiram o pico na semana 25 (junho) com 105 casos, sendo 50 
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internações respiratórias. 
  
O ano de 2026, até o momento, registrou o seguinte quantitativo: 
   . Janeiro de 2026: 279 atendimentos. 
   . Fevereiro de 2026: 285 atendimentos. 
   . Março de 2026 (até 14/03): 188 atendimentos. 
Semana epidemiológica de 08/03 a 14/03 com 92 atendimentos. 
 
31.5 A escala médica preconizada pela coordenação é de: 
- Enfermaria: 
   . 4 ou 5 pediatras evolucionistas durante dias de semana. 
   . 2 pediatras “de permanência” à tarde. 
   . 4 pediatras evolucionistas durante dias de final de semana. 
 
 
- Urgência/Emergência: 
   . 6 ou 7 pediatras por turno, divididos em plantões de 12 horas. 
 
 
- UTIs Pediátricas (em cada): 
   . 1 diarista pela manhã, 1 diarista à tarde. 
   . 1 plantonista. 
 
31.6 De acordo com as equipes técnica e gestora, as duas maiores fragilidades na organização da 
unidade em telas são: 
1 - insuficiência da equipe de cirurgia pediátrica, sem escala adequada 
2 - apesar de dispor de serviço de hemodiálise geral no hospital, as crianças com quadro renal 
crônico são reguladas para outro serviço por falta de retaguarda 
 

32. RECOMENDAÇÕES

32.1 CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE FÍSICO - GERAL:  
32.1.1. Sinalização de acessos - Observação: Há espaços não sinalizados (sem placa 
identificadora) e sinalizações que não correspondiam às rotinas desenvolvidas naquele 
ambiente/ sala/ quarto.: Item recomendatório conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo 
Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução 
CFM nº 2.153/2013). Normativa relacionada: RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: 
Artigo 7º Inciso II alínea “b”

32.2 REPOUSO MÉDICO:  
32.2.1. Cafeteira ou garrafa térmica: Item recomendatório conforme Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(modificado/atualizado pela Resolução CFM nº 2.153/2016)

33. IRREGULARIDADES

33.1 UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO PEDIÁTRICA - EQUIPE MÉDICA / 
DIMENSIONAMENTO:  
33.1.1. Para cada dez leitos, ou fração, há um médico intensivista rotineiro/diarista/horizontal, 
matutino e vespertino. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, 
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aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e Resolução CFM nº 2.056/2013: Anexo Manual de 
Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016) e Resolução CFM nº 2.147/2016 - Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I, II, IV, V 
e VI. e Resolução CFM nº 2.271/2020: Artigos 2º, 3º e Anexo 2

33.2 INTERNAÇÃO - CORPO MÉDICO:  
33.2.1. Há garantia formal de médico plantonista específico para os pacientes internados. Não. 
Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV e Anexo Manual 
de Vistoria e Fiscalização da Medicina (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). 
Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I, VI e X. Artigos 17 e 
18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018

33.3 SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - CORPO MÉDICO:  
33.3.1. Há previsão de médicos plantonistas presenciais (escala) para o atendimento às 
intercorrências de pacientes internados no hospital. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no 
Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Resolução CFM nº 2.147/2016 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I, II, V, VI e X. Artigos 17, 18, 19, 20 e 21 do Código de 
Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018
33.3.2. A escala proposta está completa, com um médico exclusivo para cada dois leitos na Sala 
de Reanimação. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.077/2014: Artigo 4º e Anexo. 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Incisos I e IV alínea “g” e Anexo Manual de 
Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016). Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I, II, V, VI 
e X. Artigos 17, 18, 19, 20 e 21 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018

33.4 CONDICÕES MÍNIMAS PARA O EXERCÍCIO DA MEDICINA EM REGIME DE INTERNAÇÃO:  
33.4.1. Há médico plantonista exclusivo para atendimento das intercorrências de pacientes 
internados. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV. 
Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. 
Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X

33.5 CONSULTÓRIO PEDIATRIA - GRUPO 1 # CONSULTÓRIOS PEDIATRIA:  
33.5.1. 2 cadeiras ou poltronas - uma para o paciente e outra para o acompanhante. Não. Item 
não conforme Resolução CFM Nº 2056/2013

33.6 SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA:  
33.6.1. É respeitada a vedação à internação de pacientes no Serviço Hospitalar de Urgência e 
Emergência. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.077/2014: Artigo 15. Artigos 17 e 18 do 
Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.147 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 
26 Inciso IV alínea “g” e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016
33.6.2. É respeitado o tempo máximo de permanência de paciente no Serviço Hospitalar de 
Urgência e Emergência de até vinte e quatro (24) horas. Não. Item não conforme Resolução CFM 
nº 2.077/2014: Artigo 14. Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução 
CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.147 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV alínea “g” e Anexo Manual de Vistoria 
e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016)
33.6.3. É respeitado o tempo máximo de permanência de paciente da Sala de Reanimação e 
Estabilização de Pacientes Graves de até quatro (04) horas. Não. Item não conforme Resolução 
CFM nº 2.077/2014: Artigo 4º e Anexo Item 3. Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, 
aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.147 – Anexo: Artigo 2º 
Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV alínea 
“g” e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela 
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Resolução CFM nº 2.153/2016)

33.7 REPOUSO MÉDICO:  
33.7.1. Sanitário. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de 
Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (modificado/atualizado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016)
33.7.2. Roupas de banho. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual 
de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (modificado/atualizado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016)
33.7.3. Roupas de cama . Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual 
de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (modificado/atualizado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016)

33.8 NOTIFICAÇÃO IMEDIATA:  
33.8.1. Estabelecimento inscrito junto ao Conselho Regional de Medicina. Não. Irregularidade 
elegível para notificação imediata, conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 5º 
Parágrafo Segundo Inciso I alínea “e”

33.9 DADOS CADASTRAIS:  
33.9.1. As alterações de dados cadastrais são formalizadas pelo diretor técnico junto ao CRM no 
prazo de até 30 dias. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 1.980/2011 – Anexo: Artigo 7º. 
Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. 
Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Resolução CFM 
nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016)
33.9.2. Diretor Técnico Médico formalizado junto ao CRM da jurisdição . Não. Item não conforme 
Artigos 17, 18 e 21 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. 
Resolução CFM nº 2.147/2016 e Anexo. Resolução CFM nº 1.980/2011 e Anexo. Normativa 
relacionada: Decreto nº 20.931, de 11 de janeiro de 1932: Artigo 28
33.9.3. Certificado de Regularidade de Inscrição válido . Não. Item não conforme Resolução CFM 
nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 68 e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Resolução CFM nº 2.147/2016 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Resolução CFM nº 1.980/2011 – Anexo: Artigo 8º 
Parágrafo Terceiro. Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018

34. CONSIDERAÇÕES FINAIS

 
A unidade de saúde vistoriada se constitui como um serviço de alta complexidade no atendimento 
pediátrico no Estado. Observam-se iniciativas para a organização de equipes e leitos frente ao 
aumento de quadros de infecção respiratórias devido à sazonalidade do período pós-carnaval.
 
É essencial analisar a unidade como parte de uma rede de alta complexidade, considerando seu 
papel no atendimento à demanda histórica dessa época.
 
Durante a vistoria não havia superlotação nos setores inspecionados — cujos maiores volumes são 
regulados pela central de regulação de leitos.
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A gestão disponibilizou os seguintes documentos, anexados ao repositório do presente relatório:
- Escalas Médicas;
- Boletins epidemiológicos da sazonalidade, com quantitativos referentes ao ano de 2025 e aos 
meses de Janeiro, Fevereiro e Março de 2026.
Lavrados e assinados termos de vistoria e de notificação, devidamente encaminhados aos e-mails 
registrados.
 
Os gestores da unidade podem acessar o Espaço do Fiscalizado por meio do link: 
https://fiscalizacao.crmvirtual.cfm.org.br/espaco-fiscalizado/#/

Recife - PE, 18 de março de 2026.

Dr(a). ÍSIS CARLA DE LIMA PEREIRA

CRM - PE - 26877

Médico(a) Fiscal

Dr(a). Otávio Augusto de Andrade Valença

CRM - PE - 9863

Médico(a) Fiscal

35. ANEXOS

13 / 35HOSPITAL BARÃO DE LUCENA - EMERGÊNCIA PEDIÁTRICA - 144/2026/PE - Roteiro Utilizado: ID# 1033 - (Versão: 30 - 30/01/2026)

Este documento foi assinado digitalmente por:  Carlos Eduardo Gouvêa da Cunha, Conselheiro(a)
CPF:  em 76704394400 13/04/2026 às 16:02

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do link:  e https://validar.iti.gov.br/
através do link  informando https://fiscalizacao.crmvirtual.cfm.org.br/crvirtualdefis/#/validador-documento
o número da demanda  e código verificador abaixo do QRCODE144/2026 YgkYueNz



situação cadastral da unidade junto ao CREMEPE

cadastro da unidade junto ao Ministério da Saúde - CNES
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alojamento canguru
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imagem de uma das utis neonatais

16 / 35HOSPITAL BARÃO DE LUCENA - EMERGÊNCIA PEDIÁTRICA - 144/2026/PE - Roteiro Utilizado: ID# 1033 - (Versão: 30 - 30/01/2026)

Este documento foi assinado digitalmente por:  Carlos Eduardo Gouvêa da Cunha, Conselheiro(a)
CPF:  em 76704394400 13/04/2026 às 16:02

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do link:  e https://validar.iti.gov.br/
através do link  informando https://fiscalizacao.crmvirtual.cfm.org.br/crvirtualdefis/#/validador-documento
o número da demanda  e código verificador abaixo do QRCODE144/2026 YgkYueNz



imagem (a) de uma enfermaria pediátrica

17 / 35HOSPITAL BARÃO DE LUCENA - EMERGÊNCIA PEDIÁTRICA - 144/2026/PE - Roteiro Utilizado: ID# 1033 - (Versão: 30 - 30/01/2026)

Este documento foi assinado digitalmente por:  Carlos Eduardo Gouvêa da Cunha, Conselheiro(a)
CPF:  em 76704394400 13/04/2026 às 16:02

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do link:  e https://validar.iti.gov.br/
através do link  informando https://fiscalizacao.crmvirtual.cfm.org.br/crvirtualdefis/#/validador-documento
o número da demanda  e código verificador abaixo do QRCODE144/2026 YgkYueNz



sala de espera (demanda espontânea) vazia

18 / 35HOSPITAL BARÃO DE LUCENA - EMERGÊNCIA PEDIÁTRICA - 144/2026/PE - Roteiro Utilizado: ID# 1033 - (Versão: 30 - 30/01/2026)

Este documento foi assinado digitalmente por:  Carlos Eduardo Gouvêa da Cunha, Conselheiro(a)
CPF:  em 76704394400 13/04/2026 às 16:02

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do link:  e https://validar.iti.gov.br/
através do link  informando https://fiscalizacao.crmvirtual.cfm.org.br/crvirtualdefis/#/validador-documento
o número da demanda  e código verificador abaixo do QRCODE144/2026 YgkYueNz



imagem de uma das utis pediátricas
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imagem (b) de uma enfermaria pediátrica
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recepção da emergência pediátrica
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cadeira precária para pacientes em um dos consultórios médicos
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cadeira do médico em um dos consultórios apresenta forro rasgado
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sala vermelha
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isolamento com ante câmara
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sala para pequenos procedimentos
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copa: microondas

sistema de monitoramento para atendimentos e lotação na pediatria
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foram atendidos 62 pacientes na emergência pediátrica entre 15 e 18/03 = média de 15,5 pacientes 
a cada 24 h

copa: geladeira
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farmácia da emergência abastecida
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escala (b) de plantonistas para neonatologia em março de 2026

escala (c) de plantonistas para neonatologia em março de 2026

escala (a) de plantonistas para neonatologia em março de 2026
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escala da emergência pediátrica (a): todos os dias do mês de março contam com pelo menos 06 
plantonistas programados para cada turno de 12 horas. Há pediatras escalados como "EXTRA" em 

noites específicas (como os dias 1, 10, 16, 22, 28 e 31) para garantir a escala noturna

escala da emergência pediátrica (b)
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escala do setor de Pediatria clínica

escala médica da enfermaria de sazonalidade/ contingência
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escala médica da UTI pediátrica

escala do setor de emergência pediátrica (a)
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escala do setor de emergência pediátrica (b)

escala do setor de emergência pediátrica (c)

escala médica de UTI pediátrica
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Escala médica de cirurgia pediátrica (CIPE): de acordo com a escala fornecida, há turnos sem 
retaguarda de cirurgia pediátrica, como nos dias 13, 21 e 28/março nos plantões noturnos (19 às 07 

h).
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